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Recebido e l Âbrc Ctódito Arlici<>nal Suplcmcntar no Orçxrrrento da
Câmara ltÍunicipal de Cascavcl.

pEuffitffia.l
Yclca<l lr\ Ill

Protocolo

Faço saber que t Càw,ra Nlunicipal de Cascavel. Flstado rln I'araná. altrova

Árt. 1" Àbrc crédito adiçional suplcmentrr oo o!çlllrcnto gcral da Câmara \{trnicipal de Casc:n el.
na importância de RS 250.0(X).(X) (duzentos e cinquenta rrril reais), destinados a atetrder a segruinte t.lotaçào
orçamentária:

L.lnidade Gestora: Àdministração Direta
01 Câmara Municipal
01.01 CâmatalvÍunicipal
01.01.2.001 - lt'Íanutençào das Á,tividades político-parlamcnarcs c garanú a Estnrrura Administrariva e

[unci<-rnal da Câmara NÍunicipal.
3.0.0.0 Despesas Corrente
3.3--0.0 Outras Despesas Correntes
3.3.90 .i\plicação Direta
3.3.90.39 Outros Scrv'iços dc Tctcciros P. Juridica............ .........R$ 250.000,00

Art. 2" l)ara dar cobertura ao crédito adicional alrerto no art. l" desta Resoluçâo fim cancelado total
e patcialmelte, recursos provenientes cla f<rnte 000, no valor <tc R$ 250.000,00 (duzcntos c quinzc mil reais)
das seguintes dotações orçarnentárias, conforme prer'ê o art.43, § 1', IIi da l-ci n" -1.320, dc 1964:

I nichclc (iestr;ra: .\rirninisrr':rcio I)itcrr
ill (.àrnlta \ lunicrpel
i rl lll (-ânrarr \[LniciPrl

tirncr,,ual ch Ciirnarr \ [Lrnici|al.
3.3.9t1.35 Scricos dc Cr'.,r'rsulrr>tia.... ...........ltS 5(l.t)0(r.0t)

fut.3'' Esta Res,rlLLç',io etrtra etrr vig,.rr tra clitLa clc sua Pubhclcrio ot'icitl

Palácio.fosé No'cs lrormig]rieri, (r(rn atrivetsátio de (lascalel

l.)r 8 de orrnrlrro de 2018

Vcrcador/l)l{
I

Cels o Ola rlll los Pc ltl()
Vcrcatlor,/ l)HS \.cr-cetlor/'PSI-)l)
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.lustificacà<r

À prescnte proposiçào tcm corno Flralidadc abrir-um crécüto aclicional suplerneotar no
Orçamento cla (lâmata NtÍtrnicipal <lc Cascavel, no valot dc R$ 2-50.000,00 para atcnclet as despesas

cor.n ouüos sen'iços dc terceiros pcssoa juríclica, tais corno: mão de olrra da reforma do prédio da
(iâtnata, sen'iços de banco de dados (lntetnct), enn'e outros scn'iços.

Posto isto, e pâ1'a qlrc nào haja diÍiculdacles orçamcntárias no finâl dcste cxcrcício, e

\'Íesa l)iretora solicita esta suplcmentacào a aprovação dos Scnhotcs \icrcadotes.

í r'p

Ruâ Pernâmbuco, 1843 - Centro - CEP85810-021 - Cascavel - Paraná
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Oficio 1 3/201 8-Contâbilidade

Ao Senhor

Mario José Galavotti

Drretor Legislativo

I]sl'Al)() l)() [),\lt \\,\

R EI

Cascavel,04l1Ol2O18

Ref.: Abertura de Crédito Adicional Suplementar
Câm ala Mu

Diretoria Legisi .tiva
- P,âranÍ

pà de

Senhor Diretor,

Solicitamos que sejam feitos abertura de Crédito Adicional Suplementar no orçamento
da Câmara municipal de Cascavel, para atender a demanda orçamentária do exercÍcio de 2018.
como seguem:

í - Legislativo

01.0í - Cámara Municipal de Cascavel
Projeto/Atividade - 2.00í - Manutenção das Atividades político-pa rlamentares e garantir a
Estrutura Administrativa e funcional da Câmara Municipal
3.3.90.39.00.00.00.00.0001 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P.J. - 250.000,00 (cÍêditar)

Atenciosamente.

a

ontador

Rua Pernambuco, 1843 ' Centro - CEP 85810-021 ' Cascavel -
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01.01 - Cámara Municipal de Cascavel
ProjetoiAtividade - 2.00í - Manutenção das Atividades politico-parlamentares e garantir a
Estrutura Administrativa e funcional da Câmara Municipal
3.3.90.35.00.00.00.00.0001 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA - R$ 50.000,00 (cancelamento
tota l)
3.3.90.46.00.00.00.00.000'l - AUXILIO-ALIMENTAÇAO - R$ 200.000,00 (cancelamento
pa rcia l)


